
Município de Missal
ESTADo oo ezn qNÁ '

DECRETO No 5342 DE L7 DE MARçO DE 2020

Drspõr soBRE As MEDTDAs pARA

ENFRENTAMENTo DA ruencÊrucrn DE

saúor púelrca DE ruponrÂtcra
INTERNACIONAL DECORRENTE DO

CononnvÍRus - COVID-l9

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção

e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;

Considerando a Lei Federal no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando o Decreto Federal no L0.212, de 30 de janeiro de 2020, que

promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; Considerando a Lei

Estadual po 13.331, de 23 de novembro de 2001, que dispõe sobre a organização,

regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no âmbito do

Estado do Paraná;

Considerando a Portaria MS/GM no 188, de 3 de fevereiro de 2020, do

Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional

(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;

considerando a Portaria MS/GM no 356, de 11 de março de 2020, do

Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal no

!3.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana

pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância

em Saúde, em fevereir o de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de

janeiro de 2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em
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Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); Considerando a classificação pela

Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandernia do COVID-l9;

Considerando o Decreto no 4.230 de 16 de março de 2020 do Governo do

Estado do Paraná;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço

conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e

o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e

agravos à saúde pública,

DECRETA

Aft. 10 - Estabelece, no âmbito da Administração Direta do Município de Missal, as

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública em decorrência da Infecção

Humana pelo COVID-19 com os seguintes objetivos estratégicos:

I - Limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções secundárias entre

contatos próximos e profissionais de saúde, prevenindo eventos de amplifìcação de

transmissão;

II - Identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento

adequado às pessoas infectadas, dentro do âmbito do SUS;

III - Comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à sociedade e combater a

desinformação;

IV - Organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado atendimento da

população na rede de saúde.

Aft. 20 - Para o enfrentamento da emergência de saúde relativa ao COVID-l9

poderão ser adotadas as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - exames médicos,

IV - testes laboratoriais;

V - coleta de amostras clínicas;
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VI - vacinação e outras medidas profìláticas;

VII - tratamento médicos específicos;

VIII - estudos ou investigação epidemiológica;

IX - demais medias previstas na Lei Federal no L3.979, de 6 de fevereiro de2020.

4ft. 30 - DETERMINAR, a partir desta data, a suspensão de eventos abertos ao

público, de qualquer natureza, com aglomeração acima de 50 (cinquenta) pessoas.

AÊ. 40 - Ficam SUSPENSAS, a partir de 2010312020, as aulas e demais atividades

nas Instituições Municipais de Ensino (Escolas e CMEIs) do Município de Missal.

Parágrafo Único - Ficam suspensos também o Transporte Escolar Municipal e o

Transporte Universitário.

Aft. 50 - Igualmente, ficam SUSPENSAS, a partir desta data, todas as competições

esportivas promovidas pelo Departamento de Esporte, oficínas e cursos do Departamento de

Cultura, atividades do Hiperdia da Secretaria de Saúde e atividades, cursos e Projetos

desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social do Município,

4ft. 60 - Fica dispensada a licitação, de forma excepcional e em caráter emergencial,

para a contratação e aquisição de bens e seruiços estritamente necessários para atender ao

objetivo deste Decreto,

Parágrafo único As contratações previstas no caput deverão ser realízadas

em obseruância ao disposto no art. 24, IV,26, parágrafo único e demais dispositivos

aplicáveis da Lei Federal no 8.666/93.

Aft. 70 - A adoção das medidas previstas neste Decreto deverá ser considerada pela

iniciativa privada em regime de colaboração no enfrentamento da emergência de saúde

pública, em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19, bem como poderão ser

reavaliadas a qualquer tempo, de acordo com a evolução da pandemia,

AÉ. 80 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto

perdurar o estado de emergência nacional pelo COVID-19.
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Prefeito Municipal
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